MINISTERIO DA EDUCAGAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SETORIAL DE GRADUAGCAO

RESOLUCAO Ne¢ 35/2016

Alteracdes curriculares para o curso de
Farmacia.

O Conselho Setorial de Graduacao - CONGRAD, da Universidade Federal de Juiz
de Fora, no exercicio de suas atribuicdes, tendo em vista o que consta do Processo
23071.010745/2014-52 e o que foi deliberado em sua reunido ordinaria do dia 23 de
fevereiro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar a denominacao, o numero de créditos, e os pré-requisitos de disciplinas do

curso de Farmacia, que passam a vigorar conforme quadro a seguir:

Disciplina

Lotacao

Carga Horaria

Pré-Requisito

Carater

Estagio em
Pratica em
Manipulacéo e
Dispensacao
Homeopatica A

Ciéncias
Farmacéuticas

120h

Atividade Orientada V;
Farmacologia Farmacéutica Il;
Deontologia e Legislacao
Farmacéutica;
Operacgoes Unitarias;
Planejamento e Gerenciamento em
Saude;

Homeopatia;
Homeopatia Pratica;
Farmacognosia l;
Toxicologia Geral;
Controle de Qualidade de Produtos
Farmacéuticos e Correlatos

Obrigatério

Estagio em
Pratica em
Manipulacéo e
Dispensacao
Homeopatica B

Ciéncias
Farmacéuticas

120h

Atividade Orientada V;
Farmacologia Farmacéutica Il;
Deontologia e Legislacao
Farmacéutica;
Operacgoes Unitarias;
Planejamento e Gerenciamento em
Saude;

Homeopatia;
Homeopatia Pratica;
Farmacognosia ll;
Toxicologia Geral;
Controle de Qualidade de Produtos
Farmacéuticos e Correlatos

Eletivo




Art. 2° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicées em contrario.

Art. 3° - Publique-se por afixagao.

Juiz de Fora, 23 de fevereiro de 2016.
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